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IN — CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI NA EXPORTAÇÃO — PRODUTOS
EXPORTADOS CLASSIFICADOS NA TIPI COMO NÃO TRIBUTADOS - O
art. 1° da Lei n° 9.363/96 prevê crédito presumido de IPI como ressarcimento
de PIS e COHNS em favor de empresa produtora e exportadora de mercadorias
nacionais. Referindo-se a lei a "mercadorias" foi dado o beneficio fiscal ao
gênero, não cabendo ao intérprete restringi-lo apenas aos "produtos
industrializados" que são uma espécie do gênero "mercadorias". Recurso
provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
SANDRO AGRO PASTORIL LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. Ausente,
justificadamente, a Conselheira Luiza Helena Galante de Moraes.

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 2001

Jorge Freire
Presid • IOs
Serafim Fernandes Corrêa
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Antonio Mário de Abreu Pinto,
Gilberto Cassuli, José Roberto Vieira, Rogério Gustavo Dreyer, Roberto Velloso (Suplente) e
Sérgio Gomes Velloso.
cl/ows
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RELATÓRIO

A contribuinte solicitou Pedido de Ressarcimento de crédito presumido de IPI
de que trata a Lei n° 9 363/96, período de apuração 01/01/97 a 31/03/97.

Em seguida, foi o processo baixado em diligência

O Relatório Fiscal concluiu pelo indeferimento do pedido tendo em vista que os
produtos exportados são não tributáveis pelo IPI

A DRF em Pelotas - RS seguiu o entendimento da Fiscalização e indeferiu o
pedido da contribuinte.

De tal decisão houve recurso à DR.I em Porto Alegre — RS que manteve o
indeferimento

Em seguida, a contribu . e recorreu ao Segundo Conselho de Contribuintes.

É o relatório	 r
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERAFIM FERNANDES CORRÊA

O recurso é tempestivo e dele tomo conhecimento.

Do exame do processo verifica-se que o litígio objeto do presente recurso
limita-se a um único item, qual seja, o indeferimento do pedido de ressarcimento pelo fato de a
empresa produzir e exportar apenas produtos não tributáveis.

Inicialmente cabe lembrar que o beneficio fiscal da Lei n° 9.363/96 é o da
desoneração de PIS e COFINS na cadeia produtiva, dentro da máxima de que não se deve
exportar tributos. O crédito presumido de IPI é uma das formas de ressarcir os valores de PIS e
COFINS. A outra é o ressarcimento em espécie.

Sobre tal assunto é importante transcrever o que disse a Exposição de Motivos
correspondente, a seguir:

"Permitir a desoneração fiscal da COFINS e PIS/PASEP
incidentes sobre os insumos, objetivando possibilitar a redução dos custos e
o aumento da competitividade dos produtos brasileiros, dentro da premissa
básica de diretriz política do setor, no sentido de que não se deve exportar
tributos."

"Por outro lado, as dificuldades de caixa do Tesouro
Nacional demonstram que, em lugar do ressarcimento de natureza
financeira, melhor e de efeitos mais imediatos será que o exportador possa
compensar o valor resultante da aplicação das aliquotas com seus débitos
de IPI, recebendo em espécie apenas a parcela que exceder o montante que
deveria ser recolhido a esse titulo." (grifos nossos)

Não sendo possível o contribuinte ressarcir-se através do crédito presumido, a
própria Lei n° 9.363/96, em seu art. 4°, estabeleceu o ressarcimento em espécie, como se vê pela
transcrição, a seguir:

"Art. 4' Em caso de comprovada impossibilidade de utilização do crédito
presumido em compensação do Imposto sobre Produtos Industrializas .s
devido, pelo produtor exportador, nas operações de venda no ado
interno, far-se-á o ressarcimento em moeda corrente." (grifos n : •
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Sobre a matéria relativa ao fato de a empresa produzir e exportar apenas
produtos não tributáveis pelo IPI, apontado como impedimento ao ressarcimento, é oportuno
transcrever o artigo 1° da Lei n° 9.363/96, a seguir:

"Art. 1° - A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais
fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados,
com o ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis
Complementares n°s 7, de 7 de setembro de 1970; 8, de 3 de dezembro de
1970; e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas
aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem, para utilização no processo
produtivo." (grifos nossos)

Como se vê da leitura do artigo anteriormente transcrito, o beneficio está
expressamente dirigido à" empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais".

O produto industrializado, seja ou não tributável, é uma mercadoria, mas nem
toda mercadoria é um produto industrializado. A mercadoria é gênero, produto industrializado é
espécie. O artigo é, portanto, abrangente.

Se o legislador desejasse que o beneficio fiscal ficasse restrito a produtos
industrializados tributáveis teria usado, ao invés de "mercadorias", "produtos industrializados
tributáveis ". A palavra usada, no entanto, foi "mercadorias" e dessa forma abrange todas as
mercadorias, mesmo aquelas que não são produtos industrializados ou que são produtos
industrializados não tributáveis. A distinção feita entre "produtos industrializados" e "produtos
industrializados não tributáveis", a meu ver, é irrelevante. Tanto uns, quanto outros são
mercadorias e como tal todos estão abrangidos pelo artigo.

Dessa forma entendo assistir razão à recorrente.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, dou provimento ao recurso.

É o meu voto.

Sala das Sessões

es e,
SERAFIM FERNANDES CORRÊA
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